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ruSTtrICATIVÀ DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÀO

PREGÂO ELETRONICO N" lO.OIí2023.PE

A secrctariâ de Saúde do Município de Àracâti, por intermédio dâ

Cristiane Arâújo vieira Alves, neste ato vem âpresentar suas considemções e justificati

revogôçâo do Prccesso Licitaório em epigrafe, pelos motivos abaixo expostos:

DOS trATO§

Foi autorizâda atertura de processo licitátóío nÀ modalidade PRECÃO
ELETRONICO N' 10.016/2023-PE visardo a CONTRATAÇÁO DE EMPRESA

ESPECIÀLIZADA NOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃODE BENEFICIOS DE AUXILIO
FRALDAS NO VALOR DE MENSAL DE R$IOO,OO (CEM REAIS) POR USUARIO, POR

MEIO DE FORNECIMENTO DE CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP BOU TARIA
MAGNÉTICA PARA PAGAMENTO NA AOUTSIÇÃO DE FRALDAS, J1JNTO AS REDES

DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS NO MIJNICÍPIO DE ARACATI, PARA A
IMPLANTAÇÂO DO PROGRAMA *BOLSA FRALDA" JUNTO A SECRETAXTÁ DE

SAÚDE, conforme descrito no presente Editâl e Termo de RefeÉncia.

O Editrl de rbêrtura foi püblicrdo tro di{ 2l dc dezeúbrc de 2023, pob beú'
rÕo foi rpctras um frto supê eÍieúte que eDs€jou a revogrção dâ ticitâÉo, m{3 Yáío§

fslos srÍreúeoietrtes qüe eDbrrlltr e jútificrm r e§colha de rcvogeçõo como rto que

úelhor atetrdr .o iÍterclse público e r êcorooir de Íecullo3 Públicos e por trlo ter tempo

habito pârr erêcúção do progrrms deDÍ'o do exercício 2023.

DÂ fl'NDÂMENTAÇÃO

Somente podeú revogar a licitação poí Íazôes de inteÍesse público d€coÍênte de feto

superv€Íiente devidamente comprovadq p€rtinente e suficiente pala justificar tâl condutà

devendo ânulála poa ilegalidâde, de oficio ou Íror pÍovocação de terceiros, mediante paftcÊr

escíto e devidamente firndamentado. E§tâ revogação esú alrelada a int€resse público

superveniente ao início do certirne, devidamente comprovado e âpto para justificâr a decisão

administrativa. OcoÍre que di te dâ ocoÍrência de fatos superv€nienteq a Administração

perdeu o inteÍsss€ no prosseguimento deste proc€sso licitâtório.

Nesse caso, a rcvogação, previste no aÍ.49 da t i de Licits@s, con§titui a formâ

adequad! de d€sfazer o procedimento licitaório tendo em vistâ a superveniência de ruões de

inteíesse público que fâzem com que o pÍocedimento licitatório, iniciâlmente prctendido, não

seja mais conveniente e oportuÍo para a Administração Públicâ Desta formâ, a Administração

Pública não pode se desvencilhar dos princípios que Í€gem a sua atuação, principalmerte no

cârDpo das contatâções públicas, onde s€ deve buscáa sempre a sâtisfaÉo do intere§se côletivo,

obedecendo aos princípios previíos no art.37 da Constituiç5o Federal e no art. 3" da lei

8.666/93. A aplicação da Íevogação fica Íeservada, portanto, para os ca§os em que a

Administrâçôo, pela rázão que for peÍder o inteÍesse no pross€guimeoto da liciração ou na

celebraçâo do contrato. TratÀ-se de expediente apto, então, a viabilizar o dosfazimento dâ

licitação e a suspensão dâ cêlebrâção de um firtum contrsto com bs§€ em critérios de

conveniência e oportunidade, não sendo conveniente e oportuna pam a Admini§trâção, este tem
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a possibilidade de revogar o procedimento licitatório, ac$retardo inclusive, o desfaziní§tofff- ',
efeitos da licitação. senâo vejamos:

-i
O STJ, por rtreio do MS 30.841, Íelrtrdo pela mintutra Eliaaa Calmàtltá-

â§Severou que:

MAIIDAITO DE SEGURANçA, Rel.torr Mitristr. ELIÀNA CÂLMON, I»e 0U,2n009).

CorÍoborando com o exposto:

O ilustrê doutriúdor M..çâl Justen Filho (Comentário à lai de Licitaçõs e

Contrrtos Adúiniltrativo§. Dirlétice. y EdiÉo. SiloPrulo.2oo2, p,A8) tece o s€guiúte
comeotário sobre rsvogsçâo: tA revogaçio coDsfule tro de3ílaDeoto do rto porqüê
rEputado incotrveniente e iÍadeqüado à srüsfado do intcr€sse público. A revogaçâo se

f[rds em juí,, que rpurr s cotrveniênciâ do âto rchlivemeDte .o irter.ese público... .pós,
pr:rticâdo o rto, r rdmiDfutraçáo veriÍicr que o iDter.Bse público poderis ser melhor
satiíeito por oütrr vir. Promoyerí etrlão o deríâziúetrlo do âto ânterior... Ào deterúinar
I
iístrurâçõo d, licitaÉo, a Admiúüúrrção Íerliz! juízo de coúveniêociâ âcercâ do Íuturo
cootrâto (....) Nasrê seútüo, â lei deÍerDiÍr qüe a Í€vogâÉo depeúderí di ocorÉtrcis de
íato supeÍvenieote deüdrmeDÍe comprovldo. Irso itrdicâ r itrü.biliáçío de r€novaÉo do

esmo juízo de coÍveúiêúciÂ erteriorizrdo strterio]metrte", (Gfifo Dmso)

Neste sentidq o Suprcmo Tribunâl Federal, sumulou o entendimento a rcspeitq senão

vejamos o enunc iado da súLÍnula no 47JISTF:

*A rdmioistr"rção pode âtrulú sêus próprios rto3, quaúdo eiv.dos de üciod que

oo torúam ilegais, poÍque delos nio sê originrm diÍeitos; o[ rcvogóJoc, por motivo de
co[veniêúcia oo oportunidade, ÍospeitrdG os dircito6 edquirido3, e r€ssslvsdr, em todos
os casos, a iprccirçío jüdicirl. 'Elsê rrmbéE é o posiciotr.mento do TCUI ' Em qo.lqüer
dos cslos de revogâçâo oü sndrÉo deve coÍsttr do proaesso a deüd. Dotivrçào, mD
iDdicâÉo do3 fstos e fuÍdamento6 joídicos do decirlo. Nâr hiÉtca€ de de.fezimetrto do
pmcesso licit tório, por rtvogrçío ou arühÉo, assegur"r-ie ao licit rte virt$ do3 ruto6,
direilo ro cotrtradiüório e à .mpls defasr. Áto de Evogrr a licitrç§o pode
sêr praticrdo s qüelqüer mometrto. Ú privrtivo dr Admitrbtrsçlo. Sem prejüím dsr
deteroiDrçõG aabívei§, coDsiderr-se prcjudicadr a repftaêútoçâo que r,ersr sobre
folhrs apootadas etrr coDcorÉúcia rtrte r peÍdr dc aêü objêto, devido à declaração dc ara
rcvog.çío pêh Àdminiltrrçtro licit trtc." (ICU, Aúrdio D" 8E9f2(M, PleDírio).

DA DEcrsÃo

Assim, mm fulcro nos fundameDtos de fato e dô direitojá expostos entendemos ser

necessário e decidimos pela REVOGAçÀO da Licitação PRECÃO ELETRONICO N.

(D

contrato. em defesa do interesse r,úblico. (RMS 30481 / RJ - RECURSo 0RDIN

10.016/2023-PE, nos termos do â11.49 ds L€i n'8.666,93.



Anie ao exposto, e destacando que foram obedecidos todos os Eessupostos
revogação do presente processo licitatório, e pâÍa salvaguaÍdar os inteÍesses da Adminj

aprovo a REVOGAÇÃO do P.ocesso Licitaório em Epigrafe, p€los motivos de fato e

supra mencionadost coDsubstanciândcsê nos termos do art. 49 da Lei Federal no8
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modq diaÍte de toda contextualizâção fáticâ e documental com base nâquilo que foi
pora salvaguardar os interesses da ÂdministràÉo declâio .evogadâ a licir4gão. Publi

providencie-se a dimlgação deste decrsrm no PoÍtal de Licitâções dos Münicípios no site do

Tribunal de Contas do Estado do Ceaní (TCE{E): htto://municipios.tce.ce.sov.br/licítacoes e

na pígina eletrônica do Sisteme Licitâções em sítio BLL: wwv,i.bll.org.br.
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